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Leia-se:

“Parágrafo  Único  –  Os  servidores  públicos  serão  atendidos 
mediante a apresentação da carteira  funcional expedida pelo GI.”

6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

6.1.0.   Expediente Administrativo – Funcionamento - Autorização

Tendo  em  vista  a  realização  da  “Festa  de  Confraternização 
Natalina” do Colégio da Polícia Militar, prevista para o dia 26 DEZ 06 (terça-
feira),  fica  suspenso  naquela  data  o  expediente  administrativo  daquele 
Educandário. (Nota 008/2006/CPM/DP).

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 
042, de 22 DEZ 2006 versando sobre Delegação de competência ao Diretor de 
Pessoal e dá outras providências e BGR nº 058, de 22 DEZ 2006.

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Não temas, ó terra: regozija-te e alegra-te, porque o SENHOR fez 
grandes coisas. (Joel 2:21).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 22 DE  DEZEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 237
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Raulison AG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Idenir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 25 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Cristina DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 26 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Ten PM Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

22 DE DEZEMBRO DE 2006 09
_________________________________________________________________

nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que 
adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1840/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  24714-6/23º  BPM,  Adjaio  Silva  de  Lima  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período de 1º JAN 99 a 19 FEV 03, tendo em vista que esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:  - Indeferido, em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27,  de 13 DEZ 99, c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota 
os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1844/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  27673-1/CAMIL,  Laércio  Sampaio  Muniz  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no período  de 13  NOV 01 a  22 SET 2006,  tendo em vista  estar 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 13 NOV 01 a 20 DEZ 05, 
em  razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao período de 21 DEZ 05 até a 
presente,  indeferido  por  falta  de  amparo  legal,  em  decorrência  do 
insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu 
nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que 
adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  (Nota  n° 
1846/2006/SD/DP-3).

5.0.0.   ERRATA

Portaria do Comando Geral nº 2019, de 13 DEZ 2006, publicada no 
Suplemento Normativo-SUNOR nº 041, de 18 DEZ 2006.

No Parágrafo Único do Art. 3º.

Onde se Lê:

“Parágrafo  Único  –  Os  servidores  públicos  serão  atendidos 
mediante a apresentação da carteira  saúde funcional expedida pelo GI.”
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat.  31247-9/CAMIL,  Flávio Vasconcelos  dos Santos  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 05 JAN 2006, tendo em vista estar submetido a  um  regime  de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido,  por falta de amparo legal,  em decorrência do insculpido no 
Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação 
ao Art.  5º  da Lei  nº  10.659,  de 02 DEZ 91.  Decisão esta que adota os 
fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. (Nota N° 1823/2006/SD/DP-
3).

Sd PM Mat. 22770-6/CAMIL, Shirley Cordeiro e Silva Nascimento 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  MAR/00  a  DEZ/05,  tendo  em  vista  que  esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:  - Indeferido, no período MAR/00 a 20 DEZ 05, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao período de 21 DEZ 05 até a 
presente,  indeferido  por  falta  de  amparo  legal,  em  decorrência  do 
insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu 
nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que 
adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1839/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 24479-1/CAMIL, Mônica Maria Ferreira Paschoal - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  MAR/00  a  DEZ/05,  tendo  em  vista  que  esteve 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de MAR/00 a 20 DEZ 05, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao período de 21 DEZ 05 até a 
presente,  indeferido  por  falta  de  amparo  legal,  em  decorrência  do 
insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ  05,  que  deu 
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2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

Maj  PM  Mat.  1739-6/CAMIL,  Marcos  Luís  Campelo  Lira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º FEV 05, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º FEV 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os  Artigos.  2º  e  5º do Decreto 25.208, de 10 FEV 2003.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005,  que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1405/2006/SD/DP-3).

Maj PM Mat. 1730-2/CAMIL, Marcos Antônio Lins - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor máximo, a/c de 
1º  MAR  05,  tendo  em  vista  estar  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  no 
período de 1º MAR 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido 
o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao 
período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de amparo legal, 
em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 
DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. 
Decisão esta que adota os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 
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566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. 
(Nota N° 1813/2006/SD/DP-3).

Maj  PM Mat.  1936-4/CAMIL,  Adelson  Carneiro  de  Andrade  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de   1º  FEV  05  a  19  DEZ  05,  tendo  em  vista  estar 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil: - Indeferido, no período de 1º FEV 05 a 19 DEZ 05, 
em  razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. (Nota n° 1814/2006/SD/DP-3).

Maj  PM Mat.  1924-0/CAMIL,  João Bosco Augusto de Souza  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 08 MAI 04, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 08 MAI 04 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208,  de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota n° 1815/2006/SD/DP-3).

Maj  PM  Mat.1951-8/CAMIL,  Geraldo  Vieira  da  Costa  Filho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,   no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º FEV 05, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º FEV 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208,  de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1816/2006/SD/DP-3).
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máximo, a/c de 1º MAR 00, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º MAR 00 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os  Artigos 2º e  5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1837/2006/SD/DP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

Cb PM Mat. 12463-0/CAMIL, José Irapuan Pinheiro - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, a/c de 
14  MAI  01,  tendo  em  vista  estar  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  no 
período de 14 MAI 01 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido o 
prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27,  de 13 DEZ 99, c/c os 
Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao 
período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de amparo legal, 
em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 
DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. 
Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 
566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. 
(Nota n° 1834/2006/SD/DP-3).

Cb  PM  Mat.  15980-8/CAS,  Francisco  da  Silva  Melo  Júnior  - 
Pagamento das diárias atrasadas correspondentes ao período de 17 FEV 98 a 14 
AGO 2000,  em que permaneceu realizando a  segurança pessoal do Juiz de 
Direito da Comarca de Floresta Dr. Edilson Rodrigues Moura, à época em que 
servia  no  BPChoque:  -  Deferido,  apenas  com  relação  a  167  diárias 
atrasadas a que faz jus, nos termos do Art .36, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90  c/c  o  Art.  13,  do  Decreto  nº  25.845,  de  11  SET  03,  com  suas 
modificações posteriores, face as informações prestadas pela Diretoria de 
Finanças  e  com  a  devida  aquiescência  do  CSPP,  de  acordo  com  a 
Resolução CSPP nº 02/2005. (Nota n° 1905/2006/SD/DP-3).
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1º  Ten  PM  Mat.  950733-7/CAMIL,  Marcelo  Martins  Ianino  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º NOV 05, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º NOV 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208,  de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1821/2006/SD/DP-3).

2º Ten PM Mat. 23939-9/1ª CIPOMA, Waldinilson Barros Barbosa 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, nos períodos de 1º JAN 99 a 1º MAR 01 e de 03 MAI 02 a 21 SET 
05,  tendo  em  vista  que  esteve  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  no 
período  de  1º  JAN  99  a  1º  MAR  01,  face  a  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 03 
MAI 02 a 21 SET 05, em razão de haver sido descumprido o prescrito no 
Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota os fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1848/2006/SD/DP-3).

1.2.0.   Dispensa de Serviço como Recompensa - Concessão

Concedo ao Cel PM Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro/Diretor 
Geral  de  Operações,  como  recompensa,  04  (quatro)  dias  de  dispensa  dos 
serviços operacionais e administrativos desta Corporação, a/c do dia 26 DEZ 
2006, com permissão para gozá-los em trânsito neste País. Em conseqüência, 
passa a responder pela Diretoria Geral de Operações de Polícia Militar durante 
este  período  o  Cel  PM  Mat.  1446-0,  Antônio  Roberto  Soares  de 
Araújo/Comandante do CPZM cumulativamente com a função que já exerce. 
(Nota s/n/2006/DGO)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado 

1º  Sgt  PM  Mat.  19067-5/CAMIL,  Murilo  Francisco  José  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço   Extraordinário-GSE,   no   seu   valor 
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Cap PM Mat.  920506-3/CAMIL, Alexandre Tavares de Oliveira 
Silva - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor 
máximo, a/c de 24 ABR 04, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 24 ABR 04 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os  Artigos 2º e  5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1817/2006/SD/DP-3).

Cap PM Mat. 920448-2/CAMIL, Joseny Bernardino dos Santos - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º MAI 05, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º MAI 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os  Artigos 2º e  5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ  2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1818/2006/SD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  930069-4/CAMIL,  Geovani  Augusto  Gomes 
Nascimento -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no 
seu valor máximo, a/c de 1º FEV 2006, tendo em vista estar submetido a um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, por falta de amparo legal, em decorrência do insculpido no 
Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação 
ao Art.  5º  da Lei  nº  10.659,  de 02 DEZ 91.  Decisão esta que adota os 
fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1819/2006/SD/DP-
3).
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1º  Ten  PM  Mat.  950733-7/CAMIL,  Marcelo  Martins  Ianino  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º NOV 05, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º NOV 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208,  de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1821/2006/SD/DP-3).

2º Ten PM Mat. 23939-9/1ª CIPOMA, Waldinilson Barros Barbosa 
-  Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, nos períodos de 1º JAN 99 a 1º MAR 01 e de 03 MAI 02 a 21 SET 
05,  tendo  em  vista  que  esteve  submetido  a  um  regime  de  permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às 
escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  -  Indeferido,  no 
período  de  1º  JAN  99  a  1º  MAR  01,  face  a  ocorrência  da  prescrição 
qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 03 
MAI 02 a 21 SET 05, em razão de haver sido descumprido o prescrito no 
Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. Decisão esta que adota os fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1848/2006/SD/DP-3).

1.2.0.   Dispensa de Serviço como Recompensa - Concessão

Concedo ao Cel PM Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro/Diretor 
Geral  de  Operações,  como  recompensa,  04  (quatro)  dias  de  dispensa  dos 
serviços operacionais e administrativos desta Corporação, a/c do dia 26 DEZ 
2006, com permissão para gozá-los em trânsito neste País. Em conseqüência, 
passa a responder pela Diretoria Geral de Operações de Polícia Militar durante 
este  período  o  Cel  PM  Mat.  1446-0,  Antônio  Roberto  Soares  de 
Araújo/Comandante do CPZM cumulativamente com a função que já exerce. 
(Nota s/n/2006/DGO)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado 

1º  Sgt  PM  Mat.  19067-5/CAMIL,  Murilo  Francisco  José  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço   Extraordinário-GSE,   no   seu   valor 
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Cap PM Mat.  920506-3/CAMIL, Alexandre Tavares de Oliveira 
Silva - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor 
máximo, a/c de 24 ABR 04, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 24 ABR 04 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os  Artigos 2º e  5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1817/2006/SD/DP-3).

Cap PM Mat. 920448-2/CAMIL, Joseny Bernardino dos Santos - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 1º MAI 05, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de 1º MAI 05 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99,  c/c os  Artigos 2º e  5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03.  No que 
concerne ao período de 21 DEZ 05 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ  2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1818/2006/SD/DP-3).

Cap  PM  Mat.  930069-4/CAMIL,  Geovani  Augusto  Gomes 
Nascimento -  Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no 
seu valor máximo, a/c de 1º FEV 2006, tendo em vista estar submetido a um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, por falta de amparo legal, em decorrência do insculpido no 
Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação 
ao Art.  5º  da Lei  nº  10.659,  de 02 DEZ 91.  Decisão esta que adota os 
fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 1819/2006/SD/DP-
3).


